
LIVRO VERDE - relativo a uma iniciativa de cidadania europeia 
 
Concordo que deve haver possibilidade de os cidadãos apoiarem uma iniciativa de cidadania por via 
electrónica e que tal possa ser efectuado através de um sítio Web específico 
criado pela Comissão Europeia. 
Será  adequado exigir que uma iniciativa indique claramente o objecto e os 
objectivos da proposta que a Comissão é convidada a apresentar mas tal é insuficiente  
devido à imensa variedade dos temas possiveis. Para o cidadão participar de forma avisada 
deveria ser emitida, junto com a iniciativa, a opinião de todos os estados membros na voz de um  
parlamentar europeu por cada estado membro. 
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